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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
5ª Vara Federal Cível de Vitória

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.877, 6º andar - Bairro: Ilha de Monte Belo - CEP: 29053-
245 - Fone: (27)3183-5054 - www.jfes.jus.br - Email: 05vfci@jfes.jus.br

AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 5041250-30.2021.4.02.5001/ES

AUTOR: ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESP.SANTO
SECAO SINDICAL DO SIND. NACIONAL DAS INSTITUICOES DE ENSINO SUPERIOR.
ADUFES-S.SIND

RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES

DESPACHO/DECISÃO

Em observância ao princípio do contraditório, intime-
se a Ré para, no prazo de 3 (três) dias simples (úteis), manifestar-se acerca do
pedido de antecipação da tutela. Expeça-se mandado a ser cumprido em regime
de plantão.

Na mesma oportunidade, cite-se a UFES para oferecer
contestação, nos termos do art. 335 do NCPC.

Decorrido o prazo de intimação, venham os autos conclusos para
apreciar a tutela antecipada requerida. 

Oportunamente, intime-se o Ministério Público Federal, nos
moldes do art. 5º, §1º, da Lei nº 7.347/85, para que atue na qualidade de fiscal
do ordenamento jurídico. Prazo: 5 (cinco) dias. Para tanto, diligencie a
Secretaria a inclusão do ente ministerial no campo MPF.

Corrija-se a autuação do feito, alterando-se a competência para
Cível e excluindo-se o assunto relacionado à Improbidade Administrativa para
outro que seja mais apropriado ao caso dos autos1.

 

Documento eletrônico assinado por MARIA CLÁUDIA DE GARCIA PAULA ALLEMAND, Juíza
Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª
Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível
no endereço eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador
500001424030v3 e do código CRC a2c08d11.

  
Informações adicionais da assinatura:

 Signatário (a): MARIA CLÁUDIA DE GARCIA PAULA ALLEMAND
 Data e Hora: 23/11/2021, às 22:3:5
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Conferência de autenticidade emitida em 25/11/2021 06:58:27.

1. Sugere-se o assunto: 010306 - Inquérito / Processo / Recurso Administrativo, Atos Administrativos,
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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